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EDITAL N.º 074/2020- PROGRAD/UENP 

 
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA 

INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (PIBID) E 
RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA (RP) 

 
A Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), por meio da Pró-Reitoria 
de Graduação (PROGRAD) e da Coordenação Institucional do PIBID E RP, 

RESOLVE  

Prorrogar o prazo de inscrição de seleção para acadêmicos, professores 
supervisores e preceptores ao PIBID e RP. 
 
1. PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
1. 1. O período de inscrições para professores supervisores e preceptores fica 
prorrogado até 15 de julho de 2020, às 12:00 horas e, para acadêmicos, até 17 
de julho de 2020, às 12:00 horas. 
 
2. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. As demais datas permanecem estipuladas nos Editais 067, 068, 069 e 070, 
071, 072 e 073//2020 PROGRAD/UENP. 

2.2. Quando do início das atividades, a PROGRAD/UENP deverá informar, 
sobre a opção pelas atividades remotas, enquanto persistir a situação de 
emergência pública em função da Covid-19.  

2.3. No caso das atividades serem realizadas remotamente, o projeto deve 
garantir a participação ativa do licenciando em atividades relacionadas ao 
objetivo do programa, como a realização de planejamentos, reuniões, 
desenvolvimento de materiais didáticos, estudos de caso, dentre outras 
possibilidades, sempre primando pelo diálogo e incentivando a construção da 
autonomia do licenciando. Desta forma, quando do início das atividades, o 
licenciando deve ser capaz de realizar as atividades de ensino da UENP, 
remotamente. 

 



 

 

 
  

 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 – Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 

Av. Getúlio Vargas, 850, CEP 86400-000 Jacarezinho/PR – fone/fax 43 3525 3589 – www.uenp.edu.br 
 

 

2.4. Tão logo seja possível, o discente deverá voltar às atividades práticas 
presenciais nas escolas, garantindo as medidas de segurança orientadas para 
cada local.  

2.5. Informações ou dúvidas sobre o presente edital podem ser enviadas por 
meio do e-mail coordenacao.pibid@uenp.edu.br ou 
residenciapedagogica@uenp.edu.br, de acordo com o respectivo programa. 
 

 
 

Jacarezinho, 13 de julho de 2020. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Ana Paula Belomo Castanho Brochado 
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